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L E I NQ 1 015 

de 18 de novembro de 1963 

A câmara Municipal de - , Sao Jose dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

CJtffTULQ I 
Da A incidencia do A 

im12osto 

A A -Artigo 10 - o Imposto sobre transmissao de propriedade 
imobili~ia "inter-vivos" será devido de acÔrdo com as especificações 
e segundo as aliquotas estabel ecidas nes*a lei e respectivas tabelas ~ 
nexas. 

, A 
Artigo ~Q - Incidira o imposto: 

.. 1 - nas doações e atos equivalentes ; 
2 - em todos os atos constituídos ou translativos de ~ 

reitos reais A , , 6 
s~bre !moveis (Codigo Civil , art . 74, nOs I a VI), incl~ 

A sive aqueles com 
A , 

que os acionistas das sociedades anonimas e socios de 
sociedades civis 
ti v o capital; 

ou c~nerciais entrarem com contribuição para o respe~ 

3 - na aquisição de dom!nio nos t~rmos do art. 550, do 
CÓdigo Civil e § 30 do art. 156, da Constituição Federal vigente; 

4 - na cessão de direitos e ações que tenham po~ objeto , 
bens i rnoveis; 

' -5 - na cessão de direito a sucewsao aberta ; , 
6 - nos mandatos em causa propria ou com poderes equiv~ 

lentes para 
... , 

a transmissao de imoveis e em cada substabelecimento; 
7 - na cessão ou venda de benfeitorias em terrenos ar -

rendados ou atos equivalentes, exceto a indenização de benfeitorias p~ , , 
lo proprietario ao locatario. 

Artigo 30 - Ser~ devido nôvo impÔsto quando as partes -- , resolverem a retrataçao do contrato que ja houver sido l avrado , e bem 
assim quando o vendedor exercer ~ direito de prelação. ' 

Artigo 40 - Nas r etrovendas , assim como nas transmissões 
, 1/11# N , • A 

com pacto c~nissorio ou condiçao r esolutiva , nao sera dev1do o novo ~ 
pÔsto quando voltem os bens para o dom!nio do alienante, por força das 

... - , estipulaçoes contratuais, mas nao se restituíra o que tiver sido pago. 
- , A l • Artigo 50 - Nao sera devido o imposto pe a transmissao: 
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1 - quando o substabelecimento se fizer para o efeito 

de receber o outorgado do mandato a escritura definitiva; , 
2 - nos casos em que o herdeiro resgata bens proprios 

que lhe cabem na sucessão, solvendo a divida na proporção da quota que hex 
dou. 

CAPÍTULO II 

Das isençÕes e reduçÕes do impÔsto 

Artigo 6Q - São isentos do impÔsto: 
1 - as tornas ou reposições em dinheiro 

, 
ou bens mo 

veis, realizadas por exces so de bens lançados a um herdeiro ou 
i b - { e ro, desde que os ens nao seja.,.,comodamente part~veis, exceto .. , - , çoes a cargo do cessionario da meaçao do conjuge superstite ou 

A 

conjuge me-
as reposi -
de quinhão , 

,hereditario; , 
2 - a partilha de bens entre os socios , dissolvida a 
, . ' sociedade, quando o imovel seJa atribuído aquele que tiver entrado com o 

mesmo para a sociedade; 
- , A .., 3 - a aquisiçao do imovel rural de valor nao exceden-

te a ~ 6oo.ooo,oo (seiscentos mil cruzeiros), destinado ~ exploração dire
ta pelo adquirente, gozar~ de isenção e redução do impÔsto s~bre transmis
são de propriedade imobili~ria "inter-vivos", dentro dos limites fixados -
na seguinte tabela: 

_!SENÇJO TOTAL 
, 

Imovel de va-
lÔr até ['J ... 
ll$ zoo.ooo,oo 

TABELA 1 

TAXA DE 3% 
, 

Imovel de 
mais de 
(t$ zoo.ooo,oo , 

ate 

TAXA DE 5% 
, 

Imovel de 
mais de 
(i] 35o.ooo,oo , 

ate 
ClS 35o.ooo,oo ~i 500oOOo,oo 

TAXA DE 6% 
, 

Imovel de 
mais de 
(?• 5oo.ooo,oo , 

ate 
~~ 600 .ooo ' 00 

) A ' a - as vantagens estabelecidas nes te artigo somente 
serão convedidas se o adquirente não possuir outro imÓvel rural e não se 

A houver beneficiado, anteriormente, de identico favor; 
.) ( , , -b - o benef1cio sera concedido apos a avaliaçao do -, 

imovel pela autoridade fiscal e mediante requerimento do interessado acom-
panhado de decl aração de que preenche as condições estabelecidas no par~ -
grafo anterior; 

4- as aquisições feitas por instituições beneficen -
prestado socorro, tratamento ou assistênc i a a tes onde gratuitamente seja 

A # .. 

enfermos, decrepito, orfaos 
, , 

ou desvalidos, como casas de misericordia, ho~ 
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hospitais, asilos, recolhimentos ou abrigos, e as sociedades literárias 
e sociedades de cultura ffsica sem fito de lucro, desde que apliquem ~ , 
teiramente as suas rendas no territerio do mtmicipio e nas finalidades 
pre~istas nos seus estatutos . 

5 - vetado eoo 

6 - os contratos de aquisição de imÓvel , de valÔr não -
superior a ~l 500. 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) que se destine a ins
tituição de bem de fa~!lia, na for~a da legislação civil ; 

7 - as aquisições de L~Óveis feitas pelas cooperativas 
que se organizarem, assim como as já organizadas no territÓrio dêste mu
nicípio, de acÔrdo con a lei e devidamente registradas no Departamento 
de Assistência do Cooperativismo, de s tinados à instalação ou ampliação -
de sua sede ou serviços; 

8 - a aquisição de imÓvel para sua residência, feita 
por jornalÍsta no exercício de sua profissão ou nela aposentado , desde -
que comprove ter exerc ido a profissão, n~ste município , há mais de cinco 
anos o 

9 - os atos e os contratos que ·gozarem de isenção por -
A leis especiais deste Hunicipio . 

10 - as aquisições de terrenos destinados ~ construção -, 
de hoteis no município, desde que os adquirentes os construam dentro do 
prazo de 5 (cinco) anos, contados da publicação desta lei, e providen 
ciem o.licenciamento das obras na Prefeitura no prazo de 12 (doze) meses 
da data da aquisição do terreno, sob pena de ficarem obrigados ao paga -
mento das ~portância s correspondentes as isenções de que se beneficia -
rem. 

11 - a aquisição de imÓvel para residência prÓpria, fei
ta por participante da Força Expedicionária Brasil eira (FEB), concedido ' , , - , o benef~cio uma so vez , desde que o beneficiaria nao tenha outro imovel 
com a mesma destinação no município . 

12 - as aquisições de imÓveis feitas por sindicatos, e -
associações de classes trabalhadoras, para a construção ou instalação de 
suas sedes ou serviçós, na extensão em que as áreas e construções sejam 

, -necessarias ou utilizadas no cumprimento, pela instituiçao, de suas fi~ 
lidades especÍficas e não lucrativas o Tais construções ou i nstalações a 
que se referê êste inciso deverão ter inÍcio no prazo de 12 (doze) meses , 
contados da aquisição, sob pena de cassação do beneficio. 

13 - as aquisições de imÓveis feitas por clubes e entida-
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des esportivas, para a construção ou i nstalação de suas sedes , ou para a 
prática das modalidades esportivas , previstas em seus estatutos, na ex -

f/11# , ... , 

tensao em que as areas e construçoes seja,11necessarias ou utilizadas no -
cumprimento pela instituição, de suas finalidades especÍficas . Tais con~ - .. ' ... , truçoes ou instalaçoes, destinadas a sede ou a pratica das modalidades -
esportivas, deverão ter inicio no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
aquisição e prosseguimento regular, sob pena da cassação do benefÍcio. 

14 - vetado •• o 

15 - a aquisição de terras devolutas, por parte de pos
seiros, nas condições a que aludem os §§ lC e 3c da Constituição Federal. 

, , 
jrtigo ]C - A qualquer tempo, sera exigido do benefici~ 

rio da isenção, com o acréscimo de 50% (cincoenta por cento), o inpÔsto 
... , ... 

devido pela transmissao, na hipotese de inadimplemento das condiçoes pr~ 
f/11# ~ N , 

vistas nesta lei ou se nao for respeitada a destinaçao legal do imovel -
pelo prazo de 5 (cinco) anos . 

Artigo~ - A aquisição de prédio de residência, para 
morada do adquirente com sua fam!lia, desde que não possua o mesmo outro 
imÓvel urbano e não haja recebido idêntico favor nos lO (dez) anos ante-

, .,. .,. A 

riores, sera beneficiada com a isençao e reduçao da taxa do imposto c~ 
tante da tabela anexa nc 2. 

§ único - Na aplicação da Tabela anexa observar-se-ão -
as seguintes regras: 

I A 

lil - para calculo do imposto serão os valores decompos-, 
tos ate cada um dos limites constantes da tabela e as taxas aplicadas s~ 

existente entre os limitew mÍnimos e máximos consignados 
de variação de valores; 

bre a diferença 
em cada coluna 

2a - a isenção e as reduções sÓ atingem os im~veis cujos 
valores f:tquem 

, . 
compreendidos dentro do li~ite max~o da Tabela, sendo o 

A imposto devido A , ' 
integral~ente quando o valor do imovel exceder aqueles lj 

mites . 
Art)go gg - vetado 100 

, 
§ unico - vetado 100 
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ArtigQ 1~ - As isenções e reduções fundadas nos incisos 
4, 7, 8, 10, 11, 12 e 13, do art. 6g e no artigo 8g serão concedidos pe 
la Prefeitura Hunicipal, mediante requerimento do interessado , instruido 
com os seguintes documentos, conforme o caso: 

1 - atestado , com firmas reconhecidas , passado por 2 
(dois) contribuintes do impÔsto territorial e sujeito ~ verificação pela 
Préfeitura, provando a qualidade de colono, e , se fÔr o caso , certidão -
de que se tra ta da primeira venda a outros colonos , para as do nÚmero 3; 

2 - certidão que p-ove a sua personalidade jurídica e -
atestado fornecido pela autoridade competente , no qual conste o normal -, 
funcionamento da entidade e que se acha realizando os seus fins estatut.a, , 
rins para as dos numeres 4, 7, 12 e 13. , 

3 - para as do numero 8: 
a) - declaração do requerente , com firma reconhecida, -

de que não é propriet~rio de outro im~vel; de que o adquirido se destina 
' A N A a sua residencia e de que nao gozou anteriormente de identico favor ; 

b) - prova de que exerce efetiva e habitualmente a pro-
fissão , mediante A 

atestado da empresa empregadora, no qual se declarem, -
, -tambem, a funçao desempenhada ou certidão da instituição competente , se 

A for aposentado ; 
• 

c) - prova de que é jornal{sta profissional , medi ante ~ 
xibição da carteira r especti va , ou, para os diretore s propriet~ri~s , o -

, N ' nmnero da inscriçao no r egistro da profissão jornal1stica e que o mesmo , 
esta em vigor; 

d) - a juÍzo da Pref eitura , prova de que o j0rnal, re -
vis ta ou periÓdico, tem exis ttncia real e legalizada , incl1lsive quanto a 
circulação ; 

4 - declar ação do requerente, 
sob as penas da lei, de que não é propriet~rio 
de que não recebeu idêntico favor nos 10 (dez) 
tigos Bto 

com firma reconhecida e -, 
de out ro imovel urbano e 
Últimos anos , para o f. ar-

Artigo 11 - Ser~ exigido o impÔsto: 
1 - em qual quer tempo , desde que se verifique não corre~ 

' ponderem a realiàade as declarações dos i nteressados ou os doctmentos 
exibidos f , 

2 - nos casos do nuoero 8, do arto 6g e do artigo 10, se 
dentro de 5 (cinco) anos contados da aquisição , fÔr dado ao i mÓvel desti
no diferent e do que motiv0u a isençãoo 
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Artigo 1~ - Em todos os casos de isenção ou redução 
A , 

do imposto, quando o adquirente der ao imovel destin~ diferente 
' -aquele que motivou a isençao, antes de decorr ido o prazo legal , o 
impÔsto será exigido com o acré scimo de 20% (vinte por cento) , se 
o recolhimento se fizer por iniciati va do contribuinte ê de 50% 
(cincoenta por cento ) , por verificação fiscal , ap~s 15 (quinze ) 
dias da data da notificação. , 

~ - Quando se verificar ter havido fraude na 
A , , 

obtenção do favor o imposto sera exigido com o acr escimo de 100% -
(cem por cento). 

Artigo 13 - As isenções e reduções do impÔsto , uma 
~ - , ( ) vez conceidas, vigorarao ate 90 noventa dias , contados da data -

da publicação do despacho do deferimento , caducando se , dentro de~ 

te prazo, não ~e efetuar a transm i ssão. 
Artigo 14 - Sempre que ocorrer qualquer das isenções 

mencionadas nos arts o 6o , 80 , expedirá a Prefeitura, ~ vista , 
dasguias, o respectivo conhecimento , mencionando a hipotese em que 
se funda a isenção. Os serventuários procederão como se t r atasse -
de ato sujeito ao tributo. 

CAPfTULQ III 
A 

Das taxas do Imposto 

, Á ' A Art1go 15 - O i mposto sera ~recadado de acordo com 
as Tabelas anexas , obser vadas as disposiçÕes dê ste capÍ Pulo. 

Artigo 16 - Será de d 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
a qumta m!nima do impÔsto. 

Artigo 17 - Nas doações e atos equivalentes , o imp~ 
, Á 

to sera arrecadado de acordo com as t~as da Tabela no 3, obedecen-
aos limites m~imos de 8% (oito por cento) , nas doações em l inha r~ 
ta. 

8 ~ A A • Ar:tiKo 1 - Nao se decotnpoe o val or da doaçao para -
aplicação das taxas gradativas previstas na Tabela no 3 ; cobrar- se-
, A 

a o imposto pela taxa fixa que corresponda, naquela Tabela , ao va-
• lor integral. 

, A 
§ unico - Havendo mais de um doador , a taxa do impo~ 

• , A to , que se apl1cara separadamente de acordo com a tabela respectiva , 
, A E! .,. 

sera determinada pelo valor do quwnhao de cada doador , aplicando-se 
ao caso de marido e muLher . 
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A • , A , 

~rtigo l9 - Nas permutas, reca2ra o valor de cada im~ 
vel permutado a taxa estipulada na Tabela nQ 4• , , 

~aragrsfo tQ - Nas permutas de bens imoveis por bens , 
e direitos de outra natureza, equiparar-se-a o contrato, para os e-
feitos fiscais, ao de compra e venda. , , 

Paragrafo zg - Nas permutas de bens imoveis situados 
' A A no territorio deste Municipio, por quaisquer bens situados fora de-

le, o impÔsto será devido relativo ao contrato de compra e venda. 
Aztigo ~ - Da adjudicação de bens imÓveis a herdei-, 

r os de qualquer e specie que tenha remid.o ou se obrigue a remir bens 
, - , do espolio, ou para indenizaçao de legados ou despesas, sera devido 

A ' , o imposto relativo a cornpra e venda de imoveis. 
§ ún1co - As disposições dêste artigo serão extensi-

A 

vas ao conjuge meeiro, sendo cobrado o imposto da metade dos bens -
adjudicados no caso de remissão de dÍvida do esp~lio. 

Artigo 2l - Além dm impÔsto devido pela arrematação 
ou adjudicação, ficará sujeito à taxa de 4% (quatro por cento), a 
cessão do difeito que o arrematante, ou adjudicatário ou seus suce~ 
sores, fizerem antes de extraÍda a respectiva carta. , 

Artigo ~ - Nos mandatos em causa propria ou com po-
deres equivalentes para a transmissão de imÓveis, outorgados ou su-

A , 

bstabelecid~anteriormente a lO de janeiro de 1949, o imposto sera 
A A , A 

pago sobre o valor do imovel ao tempo em que for lavrada a escritu-
ra de compra e venda, 

CAEÍTULQ U 
A Dos contribuintes do Imposto 

A , 
ARtigo 23 - O imposto sera pago por inteiro pelos -

adquirentes dos bens, ressalvadas as disposiçÕes adiante menciona
das. 

A ?lt ... A , srtigo ~ * Nas execuçoes, o i mposto sera pago, me-
tade por conta do executado e metade pelo arrematante ou adjudica
tário, salvo se se verificar insuficiência do acêrvo, caso em que 

A , 
o imposto sera pago tota~nente pelo adquirente . 

Artigo 25 - As permutas pagarão de cada im~vel per
mutado 8.f (oito por cento), exceto as permutas de bens im~veis ru-

, A 

rais, em que cada um dos contratantes pagara a met~de do impesto -
, 1" . , 1 devido ate concorrente va or, pagando o adqu1rente do imove mais 

valioso, integfaL~ente, o impÔsto devido sÔbre o excedente, 
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CAPÍTULO V 

D 
,. ,. 

o val,or dos bens para pagamento do imposto 

6 
,. , ,. 

Artigo 2 - O imposto em geral , sera calculado sobre o v~ ,. 
lor dos bens ou direitos transmitidos . 

Artigo 27 - O impÔsto devido pelas transmissões oriundas , 
de promessa ou compromisso de compra e venda e de permuta de i moveis, s~ , ,. , 
ra pago tomando-se por base o valor do i~ovel prometido ou compromissado 
no momento da escritura definitiva , ressalvado o disposto no Capitulo 
VIII, desta lei~ 

Artigo 28 - Nos mandatos em causa prÓpria ou com podêres - , , ,. equivalentes , para a transmissao de imoveis, sera pago o imposto devido 
pelo mandatário, na ocasião em que se lavrar o instrumento e pelo valÔr 

, -do imovel nessa ocasiao. , ,. 
§ unico - o imposto 

,. , 
a que se refere este artigo sera cobr~ ,. 

do em cada substabeleci mento , no momento em que ele se verificar. 
Artigo 29 - Nas adjudicações ou nas arrematações qualquer 

A I A 

que seja a praça em que se tenha dado , o imposto sera calculado sobre o 
A - I valor da avaliaçao para a primeira ou unica praça , sempre que o preço ~ 

cançado seja igual ou inferior a essa avaliação. 
, -faragrafo l~ - Nos casos de leilao sem praça antecedente -

• I A ou sem avaliaçao previa e nas vendas em processos de falencias, que se r~ 
alizarem por meio de proposta ou concorrência , o i mpÔsto , quando devido,-

, . 
sera recebido pelo preço, sem preJuizo do direito da Prefeitura de recla-

,. A A A 
mar o imposto sobre a diferença , acaso existentes, entre aquele preço e o 

A valor da coisa. , 
Paragrafo 20 - Nos casos em que a l ei determinar o pagamen 

A A lA f • al to do imposto sobre o va or dos bens , ixado em avaliaçao judiei , proc~ 
., p A ' A dida sem a intervençao da refeitura , o imposto sera recebido sobre aque-

le valÔr, sem prejuizo no Cap!tulo VI, desta l ei . 
Artigo 30 - Observar-se-ão as seguintes normas para a verj 

ficação do valÔr dos bens e direitos quando a Prefeitura não concordar com 
o fixado nos atos e contratos: 

1 - os bens 11vfes , em geral, os adquiridos nos têrmos do 
art . 550 do CÓdigo Civil e § 30 do art. 156, da Constituição Federal vi -- , .; gente , os direitos e açoes relativos aos imoveis , a sucessao aberta , as -
concessões, as servidÕes , serão avaliadas por fiscais avaliadores da Pre-

" feitura , observados os preços da planta e valoresJ 
A w 2 - o valor da constitu1çao de enfiteuse ou subenfiteuse -

I A A I 
sera o da importancia de vinte foros, e da joia, se houver ; 
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3 - o valor do domÍnio direto compor-se-á da importância ,. ,. 

de vinte foros e um laudemio; 
4 - o valor dos bens enfitêuticos será o do prédio livre, 

deduzido o do domÍnio direto , e o dos bens subenfitêuticos, êsse mesmo -
valor , deduzidas vinte pensões suben~itêuticas, equivalentes ao domÍnio 
do infiteuta principal; 

5 - o valor dos direitos reais de usufruto , uso e habita-
- { , , 11 ,. çao vital cios ou temporarios sera igual a 3 (um terço) do valor total , 

do imovel; 
6 - o valor da propriedade separada do di reito real de u

sufruto, uso ou habitação ser~ igual a 213 (dois terços) do valor total , 
do imovel; 

1 - o das pensões vitalÍcias 
um ano multiplicado por c i nco (lx5). , , , 

§ unico - Far- se- a, tambem, a 
A 

outro meio seguro para verificar o valor. 
Artigo 31 - Nas transmissões 

a titulo oneroso ou gratuito , em que houver 
tente do usufruto ou renda, uso e habitação 
do pela transmissão será pago sÔbre o valor 
ato da escritura. 

, ... 
sera o produto da pensao de 

avaliação sempre que haja -

de propriedade "inter.vivos", 
reserva em favor do transmi-

A # A 
sobre imovel, o i mposto devj 
integral da propriedade , no 

, 
§ ynico - Quando a nua propri edade e qualquer dos direi -

A A 
tos reais a que se refere este artigo forem, no mesmo ato , transmitidos 
' A , .., 

a pessoas diversas, o imposto sera pago na proporçao estabelecida nos in-
cisos 5" e 6a, do artigo anterior. 

CAPfTULO VI 
Da verificação do valor dos bens e direitos transmitidos e a transmj 
tir. 

Jrtigo 32 - Não resultando de normas estabelecidas a dete~ 
minação prévia do valor dos bens e direitos transmitidos o impÔsto será -

A A ' recolhido de acordo com o pre~ declarado na guia apresent~da a Tesouraria 
da Prefeitura , sem preju{zo do direito, que a fiscalização se reserva , de 
haver qualquer diferença de impÔsto resultante de excesso que se verificar 
entre o valÔr real dos bens ou direitos transmitidos e o declarado no co~ 
trato. , 

,Parag;él,fo !" - A verificação dos valore f': , nas transmissões , 
, , • A 

sera feita por funcionar~os encarregados especialmente desse serviço, em 
laudo circunstanciado. , 

pªragrafo ~a - Aceita ou retificada a estimativa pelos or-
gãos competentes da Prefeitura , determinarão estes que o adquirente reco-
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lha a diferença do impÔsto acaso verificada4 assinanlio-lhe o prazo de 30 
... ... 

(trinta) dias para atender a notificaçao ou apresentar defesa . , 
..f..qr,9.gra.fQ 30 - A defesa dos interessados , que não con -

cordarem coo o valÔr do lançamento ou que tiverem razões a opÔn contra a ,. 
exigencin da 

A , 

diferença do imposto, devera ser apresentada : 
a) - vetado , •• 
b) - como recurso mediante requerimento dirigido ao Pr~ 

feito; 

~r~grªfo ao - Confirmado o l ançamento fiscal , será o -
adquirente notificado para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias , pagar a 

A diferença do imposto, sob pena de cobrança executiva. 
, ' Paragrafo 50 - Deixando o adquirente de atender a noti-- , ficaçao a que se refere o paragrafo anterior , ou de usar os recursos que 

... , 
lhe sao facultados , resolvera o Procurador Judicial , ou o advpgado des1,g 
nado pela Prefeitura, sÔbre a inscrição da dÍvida para cobrança executi-
v a . , 

f aragrafo 6a - vetado ••• 

ParágrafQ 70 - Às partes 
' dimento judicial , atenderem a notificação 

que , antes de iniciado o proc~ 
administrativa ou extra-judi -

A cial e recolherem a diferença do imposto, 
, , 

nada mais se cobrara alem da -
diferença . 

Parágrafo ao - Quando se evidenciar que o preço declar~ 
do na escritura foi inferior ao realmente contratado, será imposta a ca
da um dos contratante s a multa de 20% (vinte por cE-nto) sÔbre a importâ.n 
cia da diferença de sisa devida. 

Artigo 33 - Decorridos dois anos da data do pagamento -
do impÔsto, não poderá o fisco expedir a notificação administrativa a , , 
que se refere o § 20 do arto 32, salvo na hipotese do paragrafo anterior , 
quando então a multa terá caráter punitivo de fraude e o direito de ação 
se regula pelos p·azos legais da prescrição geral. 

§ Ún1s~ - Quando houver retificação dos dados constan -,. 
tes da guia de pagamento do imposto, o prazo previsto neste artigo con 
tar-se-á da data em que fÔr requerida a retificação. 

Lt , -
A~t~go 3 - Considerar-se- a suprida, desde que nao pos-
, . 

sa ser atribuida a Pref€1tura , qualquer irregularidade da entrega postal 
da notificação referida no § 20 , do arto 32, pela publjcação de edital -

num dos jornais local, dentro de 60 (sessenta) dias ap~s o decurso do praz 
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constante da notificação expedida por via postal. 
• ~igQ 15 - Nas cessões de direitos hereditários, verific~ 

do-se diferença entre o preço da cessão e o valor do quinhão a que ela se 
A , , 

refere, a diferença do imposto sera cobrada nos autos do inventario, cabeD 
do ao Juiz determinar a expedição das respectivas guias de recolhimento -
antes do Julgamento da partilha ou da sentença de adjudicaçãoo 

.Q.APfTULO VII 
A 

12â, Sãtrrecada~ão do ig!p_psto 

ArtigQ 36 - Os tabeliães e escrivães quÃ tiverem de lavrar 
instrumentos, escrituras ou têrmos judiciais em que seja devido o impÔsto, 
darão guias de modêlo oficial, fornecidas pela Prefeitura, para o respectj 

A vo pagamento e deverão transcrever, literalmente, o conhecimento do impos-,. 
to no instrumento, escritura ou termo. 

, , . ' -
§ Yn1Cg - Os referidos serventuar~os previamente expedirao 

guias e deverão transcrever os conhecimentos, ainda que se tfate do caso -
de isenção. 

Art1gQ 31 - Os conhecimentos do impÔsto, 1~ (primeira) via, 
deverão acompahhar os primeiros translados e certidÕes dos instrumentos,
escrituras e têrmos a que se refere o artigo anterior. 

ArtigQ j~ - Nos casos dos arts . 36 e 37 e quando o instru-- , mento se efetuar por documento particular, nao devera ser levado a efeito 
a transcrição no régistro de imbveis, sem que o conhecimento do impÔsto -
acompanhe o instrumento e neste não estiver aquêle transladoo 

Artigo 39 - Nas transmissões realizadas por instrumento pa~ , 
ticular ou fora do territorio do municipio, bem como nas realizadas em vi~ 

A , 

t ude de sentença judicial, o imposto devera ser recolhido dentro do prazo 
de 30 ( trinta) dias, contado da data da celebração do ato ou contrato ou -
da data em que a sentença transitar em julgado, sob pena do interessado 
responsável pelo impÔsto incorrer na multa de 10% (dez por cento) sÔbre o 
valÔr do impÔsto devido. 

Artigo UQ - Na arrematação, adjudicação 
A , b .Li posto devera ser pago, so pena de cobrança execu~ va, 

ou remissão, o im
dentro de 30 (trin 

ta) dias da data daquêles atos, ante s da assinatura da respectiva carta e 
mesmo que esta não seja extraÍda, , 

§ un1co - No caso de oferecimento de embarbos, os 30 (trin-
ta) dias se contarão da data em que a setença transitar em julgado. 

),1 ' - , Artigo 40 - Nas guias relativas a transmissao de imoveis 

e 
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" , , pertencentes a zona urbana e suburbana, sera obrigatoria a menção dos se-

guintes dados: 
a) - nome e endereço de todos os outorgadosJ 
b) - nome e endereço de todos os outorgantes; 
c) - natureza do contrato; 

, - , 
d) - o numero da transcriçao anterior e respectivo carto -

rio de 
, 

registro imobiliarie ; 
) - , e - confrontaçoes do imovel ; 

f) - preço pelo qual êlesfealiza ; 
g) - localização do imÓvel (rua, número , bairro e distri -

to) J 
h) - área do t erreno e da construção, se houver, bem como 

A ' A A detalhes referentes a metragem de todas as faces daquele; 
i) - em se tra tando de terreno urbano, sem benfeitorias , -, , , 

mencionar o numero do imovel mais proximo; 
j) - nÚoero de edificações existentes, além da principal . 

, , H 

faragr afo l g - Sempre que o imovel nao tenha ainda recebi-
• • • , w '- A do numeraçao of~c~al, far- se- a expressa mençao a distancia em que se en -, , ' , 

contfa o numero mais proximo ou qualquer ponto facilmente i dentificavel,-
bem ccxno o nome das ruas entre as quais se localiza. , 

Para grafo 
, 

~Q - Tratando- se de imovel constante de plantas 
de terrenos arruados por 

,. . , , 
particulares ou empresas imnbil~arias citar-se- a , 

na guia o numero do lote e da quadra correspondente , , 
rarsgrafo 3g - As guias de pagamento do impÔsto serão assj , , 

nadas pelos serventuarios que as expedirem e pelos adquirentes dos imo 
veis . 

Artigo U2 - Nas guias em que se objetive t ransmissão de i~ 
' , veis pertencentes a zona rural incluir- se- a ' , obrigatoriamente alem do que 

se menciona nas letras a , b, c, d , e , r, g, 
mais os seguintes dados : 

h , i e j , do artigo anterior , 

a) - denominaç~o pela qual é conhecido o imÓvel ' 
b) - declaração, no verso da guia , para efeito de cadastr~ , , 

mento, onde conste a area total da propriedade , os desmembramentos e o n~ 
mero de registro no cartÓrio imobiliário competente . , , 

§ ypico - Quando o imovel transmitido se estender por mais 
de um municipio , far- se- á refer~ncia ao f ato, espe~ificando apenas a área 
e respectivo valor pertencente ao t erritÓrio dêste municipioo 

Artigo 43 - Os tabel iães e escrivães, que expedi~ guias -
para pgamento do i ·JpÔsto, deverão mencionar ainda , quando fÔr o caso: 
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A 

a) - a existencia de cDnprôffiisso de compra e venda, 
com suas datas ; 

b) - se o par,amento ~ feito p~r antecipação , com bg 
ses em compromisso anterior ; - , c) - na cessao de direitos ~ereditarios - o autor -
da herança , o lugar da abertura da sucessão e a data em que ocorreu; 

d) - nas doaçÕes - o gráu de parentesco entre o do-
natário;~ 

e) - nas permutas - o nome dos permutantes , desig -
A ' ' nando a seguir , a cada uw deles , o imovel ou imoveis que recebeo 

Artigo 44 - Of funcionários aos quais competir a ax 
redação do impÔsto s~ exuedirão o corrpetente conhecimento depois de ver1 
ficarem acbar- se respectiva guia , jevidawente preenchida , sob pena de 
responsabilidade o 

Arti~o 45 - vetado D•o 

Arti~o 46 - O talão de paramento do impÔsto s~ pDd~ 
rá ser utilizado dentro de 120 (cento e vinte) dias da data de sua emis --saoo 

' A -§ unico - O disposto neste artigo nao se aplica aos 
paGamentos efPtua1os oor ant ecipação. 

c~Pt .:'"u-:.0 VIII 

DA A~:~ 3:CIPAÇÃO DO PJtGA:L:m':'O .JO INPÔ .. l?O NriS ?JO; ,J;S&A& OU COL?R01!ISSOS -

DE COlP .. A ~ v::TDA , Z :)A SUB- 'tOGAÇÃO ?W DI1EI'rO ;;n:.,.l::'I'!O AO ?.:~rr1\.l'<E.f'rO -

A!::r..;CI?ADOo 

Artigo l.(l - Nas promessas ou compromissos de compra , , , 
e V9nda , • f8cultado ao remitente comprador ou c~~~romissario orieina-

A 

rio efetuar o pagnmento do imposto a qualqU•3r teMpo , desde que dentro do 
' , prazo originariam~nte fixado para o oaca~dnto do p~eço do imovel. , 

Paraprafo 1 Q - Optando o · .romi tente comprador ou 
~ ' ~ A 

com~romissario oririnario pela an~ecipaçao a que se refere este artigo ,-
, .... , " 

tomar- se - a por bas~ o valor do imovel na data em que for efetuada a ant~ 
N " A cipaçao , ficando o contribuinte exono~ado do paPamento do imposto sobre 
# " o acrescimo de s~u valor , verificando no rno~~~to da escri~ura definitivao 

~ N A ~ 

Paragr3fo zo - Verificada a reduçao do valor nao se 
, A 

restituira a diferença do imposto correspondente . 
# .,. , A 

Par arrafo 30 - Nao se restituíra a imp~rtanci,q do -
impÔsto pago quando houver subsequente cessão da promessa ou compromisso 
ou quando exercido por qualquer das partes contratantes o direito de ar
arrependimento , deixar de ser lavrada a escritur~ definitivao 
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Artigo 48 - Ao cessionário de promessa ou compromi~ 
" # so de compra e venda , e tambem concedida a faculdade de antecipar o pag~ 

A ~ ,.., I 

ment o do impo8to devido sobre a transmissao do imovelo 
§_Únic~ - Aplica - se ao cessionário o disposto nos -

§~ do artigo anterioro 
Artigo lJ.9 - Verifi:ada a ces8ão de promessa ou com-, , 

promisso de compra e venda ou de perr1uta de imoveis , o cessionario se , A 

sub- rogara ao cedente, perante o Fisco , no direito relativo ao imposto -
pago por antecipaçio. 

CA.r' ITULO IX 

DO P .•. }A~.-~:TTO DO IHPÔSTO SUJEITO À N.ULTA DE HÓHA 
A A ~ 

~ - As importanci~do imposto , nao pagas nas 

~pocas legais, serão acres cidas da multa moratÓria de lO% (dez por cento) 
se o recoli1imento se fizer por iniciativa do contribuinte , e de 20% (vin 
te por cento), dentr o de 30 (trinta) dias da notificação fiscalo 

# A 

Paragrafo 1 Q - ~uando se constatar a e xis tencia de r_e 
" # # coltimento do imposto, feito com atrazo , sem a multa moratoria , sera o 

contribuinte notificado a pagá-la , dentro de 30 (trinta) dias , na base de 
~ " " 20% (vinte por cento) sobre a importancia total do imposto , sob pena de ,-

" , vencido aquele prazo , ser a divida cobrada executivamente o 
, N A - ~ 

Paragrafo 2Q - As disposiçoes deste artigo nao sao -
I A A 

aplicaveis se o imposto resultar de diferença de valores atribuida pela -
fiscalização . 

CAPÍTULO X 
... A 

Das ~~sttiYi~oes do Imposto 
A # # 

Artigo 51 - O imposto legalmente cobrado so podera 
ser atribuido: 

1) - quando não se realizar o ato ou contrato por -
A A 

força do qual se expediu e se pagou o i mposto; 
2 - nos casos de nulida de do ato ou contrato , nos 

t~rmos do art . 145 do C6digo Civil ; 
# 

3 - quando a autoridade judiciaria decretar a nuli -, 
dade do ato ou contrato , com apoio no arto 147 , do Codigo Civil ; 

4 - quando se der a rescisão do contrato , no caso 
previsto no arto lol36 , do CÓdigo Civil; 

5 - quando se desfizer a arrematação , no caso previ.§. 
to no art. 979 , 

, 
do Codigo do Processo Civil ; 

6 - se fizer sem efeito a doação para casamento , pox 
A -que este nao se realize; 

7 - quando se revogar a doação , com fundamento no di 
õireito civil !) 
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Artigo 52 - No caso de abati ~ento do prêço de acÔrdo com o 
direito comum, poder~ ser restitu!da a parte do impÔsto relativa à impor-

A tancia abatida . 
Artigo 53 - Os pedidos de restituição serão instruidos: 
a) - nos casos do art. 48 - c~n o original do conhecimento 

A ~ -do imposto; certidoes de que o ato ou contrato nao se realizou, passadas 
pelo serventu~rio que tiver expedido a guia, e ainda, certidão negativa -
de transcrição passada pelo oficial do Registro de Irn~veis. da Cdllarca. 

b) - tratando-se de arrematação ou adjudicação não efetua
das, ou de anulação pela autoridade judiciária - com certidão da decisão 
transitada em julgado; 

c) - nos outros casos - com translados das escrituras e 
mais documentos comprobat~rios da alegação, que sejam exigidos. 

Artigo 5U - Compete ao Prefeito l·funicipal r e sol ver admini~ 
tra tivamente as questões relativas a restituição do impÔsto. 

CAP:fTULO XI 

I NSTRUÇ! ES JQ3 TABELIJES , ESCR:rvlES , OFICIAIS DE RE GISTRO DE IMÓVEIS E -

DE TITULOS E DOCUl·lliNTOS. 

Artigo 55 - Os tabeliães, escrivães, oficiais de Registro -
de Im~veis e de Tf~tlos e Documentos, não deverão lavr~r, registrar, ins -

A crever ou averbar os atos e termos de seu cargo, sem a prova de pagamento 
A do imposto devido , observadaw, outrossim, as demais normas previstas nes-

~a leio 
§ Único - Em qualquer caso de incid~ncia dever~ o conheci

mento ser transcrito na escritura ou documento. 
Artlgo 56 - Os tabeliães e escrivães que lavrarem escritu-

A • # ras, atos ou termos que fizerem cessan a i ndivisao de bens imoveis, deve-
rão expedir, previamente, quando não haja ·reposição, guias negativas do -

A I I A 
imposto, individualizando o imovel que ficara pertencendo a cada condomi-
no e a sua parte na comunhão, para efeito de transcrever o conhecimento -

A A 
do imposto na escritura ou t ermo. 

Artigo 57 - Esta lei entrar'a em vigor na data de sua pu-- . .. , blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrarioo 

Prefeitura da Estância de Sãc:__!~~~.-~~-~ ~~~t 18 de novem 
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['A BELA N Q 3 
PROGRESSIVA DE TAXAS E DE VALOR DAS DOAÇÕES 

GRÁU DE PARENTESCO 

1) Linha reta 

2) Entre cÔnjuges, irmãos e irmãs 

3) Entre tios e tias, sobrinhos e 
sobrinhas 

4) Entre tios-avós, sobrinhos-ne
tos ou sobrinhas-neta e entre 
primos-irmãos 

5) Entre parentes no quinto e sez 
to gráu e não parentes 
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TABELA N o 4 

a) - Os atos e contratos que tenham por objeto ou que envolvam a 
~ A , -

transmissao de direitos reais sobre imoveis, cessao de di-
reitos hereditários e atos pelos quais se adquirem direitos 
sÔbre imÓveis, qualquer que seja o valor ••••••••••••••• 8% 

b) - As permutas pagarão de cada imÓvel permutado 8% (oito por 
cento), exceto as permutas de bens imÓveis rurais, em que 

# A 

cada um dos contratantes pagara a metade do imposto devido 
até concorrente valor, pagando o adquirente do imÓvel mais 

A A 

valioso, integralmente, o imposto devido sobre o excedente. 




